
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES DO CAEP 

SUDESTE (COMANDO I), DO CPA/M-9, 

PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

DIANTE DA OCORRÊNCIA DE 

TRÁFICO DE ENTORPECENTES, 

REALIZADA NA DATA DE 11 DE 

SETEMBRO DO ANO CORRENTE, NA 

CIDADE DE SÃO PAULO/SP. 
 

 

70ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE 

FARDA”, que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, 

diariamente, foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e 

cumprindo o nobre dever de garantir o bem-estar da população, pela brilhante atuação 

operacional, profissionalismo exemplar e dedicação à segurança pública, honrando o lema 

da corporação: 

 

Apresento à elevada consideração desta Casa o presente VOTO DE APLAUSO aos 

nobres agentes do CAEP Sudeste (Comando I), do CPA/M-9, pela excepcional atuação 

na ocorrência de tráfico de entorpecentes, registrada na data de 11 de setembro do ano 

corrente, na Rua Jim Backus, altura do número 600, Fazenda da Juta, São Paulo/SP, sob 

o BOPM 5645 e BOPC QO3201-1/2025. 

 

A equipe estava em patrulhamento tático de ações especiais, em operação 

conjunta, “Haras do Crime”, com a Agência de Inteligência (Ar). Quando ao realizar 

incursão pela Rua Lucas Lossius, altura do número 77, local conhecido como venda e 

tráfico de drogas ilícitas, dois indivíduos se evadiram do local. Com utilização de drone, 

foi visualizado que um dos indivíduos adentrou um duto da rede de esgoto. A equipe 

continuou a varredura pelo local e em dado momento o indivíduo foi localizado e detido 

dentro do bueiro.  

 

Posteriormente, o indivíduo foi identificado e com ele nada de ilícito foi 

encontrado. Porém, ao ser detido, indicou onde havia deixado os entorpecentes, que 

estavam em uma sacola verde. Ele também informou que recebia a quantia de R$ 1.000,00 

por dia. 

 

Entorpecentes apreendidos: 

• Substância verde, tablete, 99 verde e 08 azul, Total: 107 

• Bolsa branca, 100 transparente, 17 verde e laranja, Total: 117 

• 3 latinhas 
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• Potes: 05 prata, 05 azul, 24 vermelho, 132 verde, Total: 166 

• Haxixe: 80 pinos 

• Substância branca, bolsa azul, 75 colorido, 30 papelotes, Total: 105 

• Substância sintética, “bala”, 10 pinos 

• LSD, 30 saquinhos 

 

Objetos apreendidos: 

• ⁠1 celular Samsung 

 

Em espécie: 

• R$: 648,00  

 

Diante dos fatos, foi dada voz de prisão ao autor e após seus direitos 

constitucionais serem lidos, foi encaminhado ao 69° Distrito Policial, onde o delegado 

de plantão, Victor Lins Esteves, tomou ciência dos fatos e ratificou a voz de prisão, 

ficando o infrator à disposição da justiça.  

 

O material apreendido foi enviado para a perícia,  o qual foi constatado se tratar de 

drogas ilícitas, estas contendo 1711,71 gramas de maconha, 47,20 gramas de cocaína, 

30,70 gramas de haxixe e 6,71 gramas de ecstasy, totalizando 1.796,32 gramas de 

substâncias entorpecentes.  

 

Deste modo, foi solicitado o apoio do Corpo de Bombeiros, equipe do ABS-03205, 

Encarregado Subtenente PM Sirobaba, o qual auxiliou na desobstrução da viela, que 

possuía obstáculos de madeira e arrame, dificultando a locomoção da população e dos 

agentes de segurança. A ocorrência também contou com o apoio do Comando CAEP, além 

das equipes do CAEP 11, CAEP 12, CAEP 13, AR CPA/M-9, DRONE POL. 

 

A operação foi conduzida com altíssimo grau de profissionalismo, precisão técnica 

e coragem, demonstrando o comprometimento da equipe do CAEP Sudeste (Comando I), 

no combate à criminalidade e na defesa da sociedade paulista, especialmente em áreas de 

alta vulnerabilidade social. 

 

Diante da exemplar atuação operacional e do notável êxito alcançado, esta Câmara 

Municipal manifesta, em nome da população andreense e paulista, o seu reconhecimento 

público e VOTO DE APLAUSO aos policiais militares supracitados, pela bravura, eficiência, 

comprometimento e dedicação à segurança pública e ao combate ao tráfico de drogas. 

 
 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 
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Ante o exposto, 

 

  

            REQUEREMOS, portanto, à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que 

sejam inseridos em Ata desta Sessão os VOTOS DE APLAUSO aos agentes do CAEP 

Sudeste (Comando I), pela exitosa ação que resultou na apreensão de indivíduo, 

entorpecentes e objetos. 

 

              

                 Requer-se ainda, que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo,  

Guilherme Derrite, ao Comandante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, e ao 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 9 (CPA/M-9), para registro e divulgação 

nos assentamentos funcionais dos homenageados. 

 

 
 

 

 Req. 207/2025 
 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

Rua Libero Badaró, 39 – Centro, SP. CEP: 01009-000 

 

 

Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

Praça Cel. Fernando Prestes, 115 - Bom Retiro, São Paulo - SP, 01124-060 

 

 

Comando de Policiamento de Área Metropolitano 9 (CPA/M-9) 

Av. Sapopemba, 12370 - Fazenda da Juta, São Paulo - SP, 03989-000 
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